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A Vereadora Carmen Lucia Seibt de Moraes, no uso de suas atribuições legais e na
forma do art. 141 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita por meio deste1

MOÇÃO DE APLAUSOS a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a
quem é de direito.

Aplausos para o elenco e direção do filme "Sonhos". Uma peça de teatro que virou
filme, gravado na Casa de Pedra, em Canela.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem o intuito de parabenizar a peça de teatro que
virou filme em 2018, gravado no Teatro Casa de Pedra em Canela, com a direção de
Lisiane Berti e Walther Neto com texto e atuação de Marcelo Wasem e Lígia Fagundes.

O filme “Sonhos” está percorrendo países, tais como Peru, Itália e Cannes,
participando de festivais e ganhando prêmios e abrindo novos caminhos.

Canela, 14 de abril de 2023.

Carmen Lucia Seibt de Moraes
Vereadora - PSDB/Canela

1 Art. 141 Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre
determinado assunto.
Parágrafo único. São espécies de moção a de aplauso, apoio, apelo, ou repúdio.


